
MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO OO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 74l2015 PRECÃO PRESENCIAL N9 64/2015

PRAZO: de 22 de julho de 2015 a 21 de julho de 2016

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL
VMDA - PARANA, pessoa iuridica de direito público, com sede e Prefeilurâ na Praça Àngelo
Mezzomo, s/na, Centro, Eslado do Paraná, inscrito no CNPI sob o ne 76.995.455/0001-56, neste
ato representado pelo PreÍeito Sr. Frank Ariel Schiavini, inscrjto no CPF sob o ne
938.311.109-72 e RC ne 5.767.644-2, juntâmente com o FUNDO MUNICTPAL DE SAúDE DE
CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídrca de direilo público, com sede na Rua RomáÍio
Martins, 154, Centro, Estado do Paraná, jnscnto no CNPI sob o no 08.906.533/0001-49, neste
âto rêpresentado pela Diretora do Fundo Munjcjpal de Saúde Sra. Liliane Guarrezi Fontanive,
inscrita no CPF sob o np 047.309.7"19-22 e RC ns 7.586.860,0, a seguir denominado
CONTRATÁNTE, e do outro, a Empresa DAMEDI - DAMBROS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Paraná,299 -
Centro, na cidade de Pato Branco (85.501-0741, Estado do Paraná, inscrita no CNPI/MF sob o
n.q 95.368.320/0001-05, neste alo representada pela Srâ. Maria Rosangela Ronssen
Damb.os, inscrita no CPF sob o n! 855.226.439-00 e RG ne 3.582.409-0, a seSuir denominada
DETENToM, vencedora dâ Iicitação na modalidade PREGÀO PRESENCIAL, do ripo menor
preço PoR ITEM, pârâ o REGISTRo DE PREçOS, para futuras e evenruais AQUISIçOES DE
MATERIAIS DE ODONTOLOGIA PARA ATENçÂO BÁSICA E CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS lundamentados â Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de ZOO2, Lei
Municipal ne 1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei de Licitações ne 8.666193, Decreto no 3263
de 28-09.06, Lej Complementar ns 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar ne 18
de 20 de dezembro de 2007, Lei Í\a 27 de 15 de Outubro de 2009, em estrita obserlanLra aos
Diplomas Legais que norteiâm as Lici!ações e Contratos Adminislra!ivos, mediânte âs cláusulas
e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ: oBIETo
1- A presentê Ata tem por objeto constjtuir o REGISTRo DE PREÇoS, para FUTUMS E
EVENTUAIS AQUISIçOES DE MATERIAIS DE ODONTOLOGIA PARA ATENçÃO BÁSICA E
CENTRO DEESPECIALIDADESODONTOLÓGtCAS,,ontorneoe\cfl!àu:

(dois mil e oítocentos e dezenove reois e vinte e dois centavos)

CLÁUSULA sFcrlNrrÂ: rrA PARTICTPACÃo DE ouTRos óRGÂos ou ENTIDADES pA
ADMINISTRÂCÃO
2. Esta Aia de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da
Administração, mediante consulta préviâ à DETENTORA.
2.1. Caberá a DETENTOM da Ata de Registro de preços, observadâs as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do lornecimento dos produtos, independentemente
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÀ

dos quantitativos registrados em Atâ, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações ânteriormente assumidâs,

CLÁUSULA TERCEIRÁ: DA D0TACÀO oRCAMENTÁRIA
3. As despesas decorreotes da entrega dos produtos, objeto desta ata de registro de preços,
seÍão pagas por intermédio das dotâções orçâmentáriâs âbaixo descritas:

3.1. As despesas de outros ór8ãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata
correrâo Por sua conta.
3.2. O CONTRÁTANTf, reserva se o direito de. a seu critéÍio. utilizar ou não a totâlidade
da qlrantidâde esúmada.

CúUSTILA oUARTA: Dos PREcos
4. 0s preços dos produtos a serem adquiridos, sâo os constantes da presente Atâ, ofertâdos
pela empresa âcima classincada com os menores preços.
4,1. O contratante monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e
poderá rever os preços registrâdos a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produlos registrâdos.
4.1.1. 0 contra!anre convocará â DETENT0RA para negocjar o preço registrâdo e adequálo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço regislrado estiver acimâ do preço de
mercado.
4.1,2, Antes dê receber a autorização de compras e caso seja frustrada a negociâçào, a

DETENTORA poderá ser liberadâ do compromisso assumido, câso comprove, mediante
requerimento fundamentâdo e âpresentaçâo de comprovantes [notâs fiscais de aquisição de
matériâs-primas, lis!a de preços de labricantes, despesas de pessoal, etc), que náo pode
cumprir as obrigaçôes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado.
4.1.3. Não será concedido nênhum reajustamento de preços no período da contrataçâo,
ressalvada a hipótese de ap)icaçào do art. 65, lnciso Il, alínea "d" da Lei 8.666/93, que prevé à

manutenção do equilíbrio econômico-nnanceiro iniciâ1.

5. A presenle Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua
assinatura.
5.1.0 CONTRATANTE poderá â qualquer tempo rescindir a Ata, independenlemente de
inlringência contratual por parte da DETENToRA, mediante notificaçâo prévia de 15 [qujnze)
dias, sem aplicação de multas, lendo em vista o principio da supremacia do interesse público
sobre o particular.

cLÁusuLA sExrA: DAs oBRrcACÕEs DA DETENToRÁ
6. Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, eletuando a entrega dos produtos
especifi.ados no Edital de Pregâo Presencial na 6412015, âdjudicados no certame dentro do
prâzo determinado pelo contratante, de acordo com o preço regjstrado e a cláusulâ oitava.
6.1. Cumprir lodas as leis e posturas federais, estaduals e municipais pertinentes e
responsabilizar'se por todos os prejuizos decorrentes de infrações a que houver dado causa.
6.2. Assumjr, com responsabilidade, lodos os impostos e tâxas que forem devidos em
decorrência do objeto da contrataçâo e quaisquer outras despesas que se fizerem necessanas
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oÍEào/
unidâde Unidade Funcional Programática Elemento

Código
Reduzido

06/01 Dcpartamento de Saúde 06 001. r 0 301.0019.2.066 3.3.90.30.10
06/01 Depârtâmento de Saúde 06 00 r.10 301.00I9 2.066 3 3 90.30.10 000 2965
06/01 DepâftanleDto de Saúde 06.001 10 301.0019.2 027 33903010 000 2436
06/01 Departamento de Saúde 06.00r.10 3 01.0 019.2.0 2 7 3 3 90.3 0 10 303 2462
06/01 DeDartamento de Saúde 06.001.10.301.00r9.2.027 3 3.90.30 10 495 2488

: DA VIGENCIA DO RECI



MUNICiPIO OE CORONEL VIVIDA
ESÍADO OO PARANA

ao cumprjmento do objeto paftuado, inclusive quanto ao transporte, cargâ e descargâ,
despesas com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitâdo pelo
contratante,
6,3, Responder perânte o contratânte e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes
de sua demora ou de sua omissão, no fornecimento do objeto deste instrumento sob a sua
responsabilidade ou por erros relativos à entrega do objelo,
6.4. Responsabilizâr-se por quâisquer ônus decorrentes de omissôes ou erros nâ elâborâçâo de
estimativa de cuslos e que rêdundem em aumento de despesas para o contratante-
6.5. Responsabilizâr-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empre8âdos, prepostos e/ou
contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrenles de açôes
judiciâis que lhe venham a sêr atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da
con!rataçào,
6.6. Fica vedâda a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associaçâo da
DETENTORA com outrem, â cessão ou translerência total ou parcial, bem como a fusào, crsão
ou incorporâção sem autorizâção expressa do contratanle.
6.7. Manter-se, durante toda â vigência des!a Atâ, em compâlibilidade todas as condiçôes de
hdbililâçào e qJàlifrcàçào exrgrdas na lrcrtaçào.
6.8. Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicâs
oficiais que se fizerem necessários pâra a boa execução do objeto da contralação. As despesas
com qualquer tipo de análise do material no alo da entre8a, caso seja necessário, correrào por
conta da empresâ vencedora.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAçÕES DA ADMINISTRÁCÃo E DEMAIS óRGÃos oU
ENTIDADES PARTICIPANTES
7. Cumprir todos os compromissos finânceiros assumidos com a DETENTORA, efetuando os
pagamentos de acordo com a Cláusulâ Nona.
7.1. Forneceí e colocâr à disposição da DETENTORA, efetuando os pagâmentos que se fizerem
necessários à entrega dos produtos,
7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregulaíidades observadas
no cumprjmento da contrataçã0.
7.3. Notificar a DETENToM, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade.
7.4. Acompânhar a entrega do objeto contraLado, efetuada pela DETENT0RA, podendo intervir
durante a sua execuçã0, para lins de ajusres ou suspensâo de fornecimento.
7.5. Fjscaljzar a execuçâo da contratação por um representante do contratante, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dara créncta a
Administração, conlorme Artigo 67 da Lei FedeÍal na 8.666/93.
7.6.0 Departamenlo de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de
controle do registro de preços,

CLÁUSULA oITAvA - DA ENTRtrGA E RECEBIMENTo Dos PRoDUTos
B.0s produtos objeto destâ ATA deverào ser entregues somente median!e no!a de empenho.
As ouantidades âpresenLadas são apenas estimativâs. nâo obrigando o l\4unicípjo/ Fundo
Municjpal de Sâúde adouiri-las a adouiri las. Os produtos serâo registrâdos pelo prazo de 12
(dozel meses e conforrne as condiÇões eslabelecidas deste edital.
8.1. Os produtos obieto desta ATA deverão ser entregues na Unidade de Pronto
Atendimento- UPA 24 Horas ou em outra unidade de saúde localizada no perímetro
urbano do municipio de Coronel Vivida, em até 03 (três) dias da solicitaçâo dâ divisão de
compras attâvés da autorizâçâo de compras ou nota de empenho, cotaendo por conta da
DETENTORA as despesas de Transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.
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MUNICiPIO OE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

8.2. 0s produtos objeto destâ licitação deverâo ser regis[rados na Agência Nacional de
Vigilância Saniráriâ - ANVISA e possuir certificação de qualidade que gârantam a qualidade do
produto.
8.3. O município de Coronel Vivida, Paraná poderá a qualquer tempo rescindir a atâ de registro
de preços independente de infringência contratual por pârle da DETENToM, mediante
notiíicação prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multâs, tendo em vista o principio dâ

supremacia do interesse público sobre o particular,
8.4 A validade dos prodútos deverá ser de no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de
validade do data de fobricdção/vencimento nd ddtd de recebimento pelo controtante.
8.5. Embalagens avariadas, danificadâs e ou vazadas não serão aceilas.

CLÁUSULA NONA . DAS CONDICOES DE PAGAMENTO
9. O preço ajustado será pago através dâ Tesourarja do Munjc,pio, direlamente em conta
corrente bancária em nome do fâvorecido, âté o 100 [décimo) dia do mês subsequente a

entrega dos produtos.
9,1, Caso os dias previstos parâ pagamenlos cair em finajs de semana ou leriados, o pâgamento
será efetuado no primeiro dia útil após o íeriado ou final de semana.
9.2. O pagamento será lejto mediante crédito em conta correnle da DETENTORÁ.
9.3. Não será concedido nenhum reâjustamento de preços no periodo da contratação,
ressalvada a hipótese de âplicaçâo do ârt.65, Inciso II, alinea "d" da Lei 8.666/93, que prevé a

manutençâo do equilíbrio econômico'fi nancejro iniciâ1.
9.4. A iatura deverá ser apresenlada no Setor de Compras, devidâmente identificados, o
número da licitaçâo e da Ata de Registro de Preços.
9.5. A nota fiscal, deverá estar acompanhada das certidões negativâs do lN§le do IGI§
devidamentê válidas, para que seia efetuado o pagamento, sendo que é de
responsabilidade do fornecedot manter durante toda a execução da contratâção, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na
licitação (regularidade Íiscal).
9.6. Considerando â Norma de Procedimenlo Fiscal n-' 067 /2010 de 27 de Agosto de 2010, o
ilem 6 da Normas de Procedimentos Fiscais n, 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"9.6.1. Ficom obrigados a emitií Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituíçõo à
Nota Fiscal, fiodelo 1 ou 1-A, o portir de 1e de dezembro de 2010, os contribuintes que,
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operoções:
9.6.1.1 destinodos à Administração Público direta ou indireto, inclusive empresa público e

sociedode de economio misto, de qualquü dos Poderes da Uniõo, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;
9.6.1.2 com destinotário localizodo em unidode da Federação diÍerente doquela do emitente;
9.6.1.3 de comércio exterior.

9,7, Empresas que não apresenlarem NF'e conforme orientações âcima descrilas terão seus
pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatização exarada
pela Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais na.067/2010 de 27 de
Agosto de 2010.

cúusuLA pÉcrMA - DA FrscAlrzAçÂo
10.0 C0NTRATANTE, através do setor competente, liscalizará o fornecimen!o dos produtos e
verificará o cumprimento dâs condiçôes sollcitadas, no lodo oll em par[e, vrsando a
averiSuâçâo do dos produtos às condições e especiÍjcaçôes requisitâdas.
10.1. 0 ato dâ fiscalização de execuçào da ata de regislro de preços não desobriga a
DETENTORÁ de suâ responsabilidade quanto à perleita execução deste instrumento.

clÁusuLA DÉctMA pRIMEtR{- DocANCELAMENTo Do pREco REGtSTRADo
11, O preço re8istrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:
11.1. Pelâ Administração, quando:

/



MUNICiPIO OE CORONEL VIVIDA
ÉSÍADO OO PARANÁ

a) A DETENTORA descumprir as condições da
b) A DETENTORA nâo retirâr â No[a de
estabelecido, sem justificativa aceitávelj

Ata de Registro de Preços;
Empenho e/ou a Ordem de Serviço no prazo

c) A DETENTORA der causa a rescisâo administrativa da ata de registro de preçosj
d) Em qualquer hipótese de inexecução totâl ou parcial da ata de registÍo de preços;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercadoj
[) Por razões de jnteresse público devidamente fundamentadasi
11.2. Pela DETENTORA quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de executar o objeto de âcordo com a Ata de Registro de Preços.
11.3. Nas hipóteses previstas no subilem 11.2, a comunicâçâo do cancelamento do preço
registrado será publicada na lmprensa 06cia1 Municipal junlando-se o comprovante ao
expedienle que deu origem ao registro.
11.4. A solicitação da DETENTORÁ pâra cancelamento do registro de preço deverá ser
protocoladâ na Prefeitura do Município de Coronel Vivida - PR, facultada a esta a âplicação das

sanções adminisfrativas previstas no Edital e nesta Ata, se nâo aceitar âs razões do pedido,
sendo assegurado à DETENTORA o contradirório e a ampla defesa.
11.5. Cancelâda a Ata em relação a uma DETENTORÁ, a Administraçâo poderá contratar com
aquela com classificaçâo imediatamente subsequente, se registrado mâis de um preço.
11.6. ocorrendo câncelamento do registro de preços pela Administração, a empresa
DETENT0RA será comunicadâ por correspondência com aviso de recebimento.
11.7. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a

comunicaçâo será fei!a na Imprensa Oíicial Municipal, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir da publicaçâ0.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAs sANçÔEs ADMINISTRÁTIvAs
12.1. Ficârá impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de
CoronelVivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos
previsros no arliBo 7a da Lei Federal nq. 10.520, de 17 de julho de 2002.
12.1.2. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrâr a Atâ de
ReSistro de Preços, delxar de entregâr olr apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação, nâo mantiver a proposta
âpresentada, falhar ou fraudar na execuçâo da Ata de Registro de Preços, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer frairde fiscal, ficârá impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federâl ou Municípios e, será descredenciado no Sicat ou nos sistemas de
cadastramenlo de lornecedores a que se reFerê o inciso XIV do art.4s- Da lei 10.520, de 17 de
lulho de 2002, pelo prâzo de até 05 [cinco) anos, sêm prejuizo das multas previstâs em editâ] e
na Ala de Registro de Preços e das demâis cominações legais.
12.2. A sançào de que trata o subitem ânterior poderá ser aplicada juntâmente com as multas
aqui previstas, garantido o exercicio de prévia e ampla defesa, conforme seguel
12.2.1. Multa de 10% ldez por €ento) sobre o valor total da ata de regjstro de preços, no caso
da vencedora dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir com as condiçôes
Pactuadas neste termo,
72.2.2. Multa de la/a (um por cento) sobre o vâ1or total da Autorização de Fornecjmento ou da
Nota de Empenho, por dia de atraso, no caso da vencedora não cumprir âs condiçôes de
entrega e recebimento do objeto estabelecidas na cláusula oitava, até o limite máxjmo de 10
(dez) dias corridos, quando dar-se'á por cancelada a Ata de Registro de Preços.
12.3. Constituem hipóteses que podem detêrminar adoção das sançôes de suspensào e
declâração de inidoneidade:
a) inexecuçao to(al de obngaçoes contratual§:
b) inexecução parcial de obrigações contratuaisj
cl de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação deiinitiva por prâticarem, por
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributosi



d) prática de atos i)ícitos visândo a frustrâr os objetivos da ljcitação (sâo exemplos de
ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, âpresentar declarações falses, apÍesentar
documentos com íalsidade ideológica, oferecer âmostras diversas da DETENTORÁ, realizar
combinâções indevidas, do tipo jogo de plânilhas e arranjos escusos, enlre outras);
e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administrâção Pública em
virtude de atos ilicitos praticados.

CúUSULÁ DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO DO EXTRATO
13. A publicação do presente instrumento, em extrato, na lmprensa Oticial do Municipio, ficará
a cargo da Administração e, da contratação por outros órgáos ou entidades da Admrnrstraçào
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação
pertinen!e.

cúusulA DÉctMA oUARTA - DAs DtspostcôEs FINAts
14. Integram estâ Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Píegão Presencial ns
64/2015 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela DETENToRA da
Ata, constando os preços de fechamento da operaçâo e a documentação de habilitação, de cujos
teores âs parles declaram ter conhecimento e aceilam, independentemente de sua anexaçà0.
14.1.0s documentos referidos no item anlerior são considerados suficientes para, em
complemento a esta Ata, deÍ'inirem sua extensâ0, e dessa forma, regerem a execução adequada
do instrumento ora celebrado.
14.2.0s casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às disposições
estabelecidas na legislaçâo vigente.
14.3. Nenhuma indenizâção sêrá devida aos licitantes pelâ elaboração e/ou âpresentação de
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectâtivas de contrarações dela
decorrente,
14.4. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes desle Edital
será o de Coronel Vivida-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro;

E, por estarem justos e acordados, â§sinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 [duas)
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abâixo, de tudo cientes, para que
produzam seus êfeitos legais ejurÍdicos.

Coronel Vivida, 22 de julho de 2015.

)

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO OO PARANÁ

âvini
pâl Fundo Municipal

CONTRÁTANTE

)

de Saúde Damedi - Dambros Com. De l\4edicâmentos
DETENTORA

Testemunhas:

Frgnk Ariel Sc
Plêferto lúuní
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Diário Oficial dos Municípios

- 
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

rBrruldopdaR.iôruÉooo1&01deoúub.ode201r Ânon-EdiçâoN.0001

o orRÉToR 0o DÉPARTAMENTo oE aDMrNrsTRÁçÃo da pÍererúÍa Munc,pat de
côrore Dômngos s{aÍes. Esrado do Parãná, no u§o de suas ârrbliÇôês quê he sào
@níêidâs pêrâ Podâ.iâ n! 20712013. dê 06 de mâ o de 2013 @.sidêÍ
ConcuEo Públi@EdlaúCPn 001,?01.ê EdrrãucPhc013/20r4hômôrosadoaravé§do

idâde com os o€delos n! 003/201
cPnô037/2015 Edirãr/cPn 055/2015 ê EdlaucP nc056/2015 RÉSO|VE CONVOCÂR
0G) -ndidârô(s) apÍovadoc) ê crassíedqs). abã'xo Íêrac,onadô(s) â comDârêér na

âíô. no rroráÍo das 0900 ás 12:00 êm contoÍmdade
comoiiêmêdilârôiô 03,ê §êussubilêns do EdirayCp.!00í2014. pâ.ã quê mâíiíêsG(m)
a@iraÉo do Ér9obêm como âpÍêsenle(m) tod o s os doumenlos rcla
dêíe Ed rai ex@ro erãru.iêdr6 âdmrs.nârqu€ 5eÍá âs.ndâdo p
pê ô se(oÍ dê Íe@Gos humanosda munrcpáridâde

Cdomr Dominqc S.áÍês PL em 23 dô iúà..,ê 20!5

DIRÉÍOR DEPÂRTAMENTO ADMINISTRAÇÁO
ÁNEXO DO EDIÍAL DE CONVOCAçÁO N. 053'2015
DOCUMENÍOS N€CESSÀÂIOS

,llcàdà. do PlsiPAsEP:

\ , Ce.tdào dê N.s{rhêmo ou Casãftnio
( ) C.íen Céduh dê ldenxdâdê {G
o cánào dê câdã§tu de P63oas Frs'es cPF:
{) câneiBde rÉbarho ê PÍâvidência sociàr-cÍps
( ) cànênâ dê Môronía-aNH
( ) oiploma ou eíifrÉdo de @ndusáo do gÍâú de es@rãÍrdâdê êr4ido para o Ér9o

()D.Úmênloque@mprovêorê!§tloôoóaâodêclâsseco,espond
acompãnhâdo de @íidáo compÍôvântê de qu lãÉo dâs ôàdqaçó€s lunlô ao rusôol
O Provâ dê quúaÉo úm o *Mço m I'raL para BMldatôs do wxo mâscutno;
( ) Píova dê qu râÉo @m a5 obÍEáçóêe eleilqa s:
( ) ceáidáo dê ânleced€ntês diminâis íoreddã pêtôs .âíóíios júoât eslâduar do
domlc lio onde o endidâlo rê nhã Íe sidtdo nos ú[im os c.inco âi os (exped dâ nô máximo,
há tlê3 mê*s de 3uá âflêcenlaÇão)
( ) D.d.r.ç!o dê bens e varoÍê§ úm dádos Íêíêí€nrê§ âré â d.lã dà po*ê ou DedaíaÉo
de rmpôsrô dê Rendàdo êxêrcrcio imed'átâmênrê anGdor (.â íôma dã L€r 3.42el1ee2)i
O DecrârâÉo dê ãcúmuto dê cársô ê/ou êmpresô§ públ cos;
O rer idàd€ lsuâl ou sup€,ior â l s ldezoilo) anos na dala da Dosse
( ) Íí apljdáo írs,6 ê ftôl al pa.ã o êreÍcido da s alÀbuiçaê§ do árqo cohEovadas od

( ) Se. bBàrê(o nalo, natuÍatizado ou nô ôâso de nactonatidade ponúoksa eslar
ânpà'roo pêlo êiràrulod. €ráldâde êrLe oÍàrtêúor e porugLêee5. L
do sdo dG direí6 poriL4 msrêm3do§.cdo6. 12 dà cónsúuÉo FedêÍât
( ) 2 (dua.) tologrâfas 3r4 o eénles fiad8 no mesmo .no dâ pôss€, dê írcn(ê.

/) CêfrdàÕde !8.,@1rô dos lth
r) ComoÍôvânrê dê Rês'dkôa

â oerenros oereoo se, ao
dá§de quâ dcompal.âdá dÕ or91ât pà.à @nre+r.à. -o

o orctrcF 0o Dt-oaF_aMÉN o DF aDMt\ts.aaçÀo. dá a e,c r_.d M ft,pâr de
Cúo.êr Domngoe soàÉq Erádo do pá'ana no 4o dp )uas âr,buçórs que rhe ,áo
óní€idàs pêrá Ponana no 20712013, de 06 dê hâio d€ 2013, @GidêÍanao ô Esutrado do
co.dísoPrrbriúEdnaucPn.00110t.,homorogâdoatravé!doEdiraucp^caiH12a14.

n!214,20t5. FESO_VE Fr(-ÁSSrFrCAp á 5,d.rl,AvrÂ 0E soLza. d. aco{o rd ôr 
'le1s 

3 3 r. 3 3 21 oo Fô,ràJco 1ô oot.zotá

avrso DE ucrÍÂ9Ão PREGÁo PREsExcrÂL Nc ?4,'2ors
REGISTRO DE PREçOS,TIPO MENOR PREçO POR LOÍÉ

oBJEÍO: AOUTSTÇÓES OE GêNEROSALTMENTIC]OS (CESTÂS BÂSICÂS). LOCAL E
HORÁRO P.âÇâ Àngêro Mêzômo. ín as mOO (nov€) hoÍas dodâ 03 de êgosio de
2015 vaLoRMÂXIMO R$Rt9.(.401.60.PRÁZO0EENTREGA 03(ré3)diãs FRAZO
PARA O PROTOCOLO DE EN!€LOPES àré a317:00 do dia 05 d€ aqostodê 2015. O
êd(âlpodeÉ s€í oaxdo túnto ão Muni.rpô d€ coroÉrvüda, das 03
e das 13130 às 17:30 horãs oú alrãvês do sne 1,W.@Íoielúvida.pLsoybr tÍíomacóes
(0.46) 3232 3331.CoÍonêrVvdâ 23dêluhôdê2015.}dêmrAnrônoA2 iêro prê§idenle
da com*àô Pemanenre dê ÜciraÉo

coNcoRREIcrÂ PUBLtcÁ No 0r2015

R€GISTRO DE PREÇOS. TIPO MÂIOR PERCENTIJAI OE DESCONIO POR LOTE
oBJEÍOr presração dos sêúÇos dê mânúrênÉo (mecâniá hntêhágêm. ,nluÍa,
e€Í'ddadê. ToÍno, sôdas Mig, Elélricá ox âcêÍtén d Mêiãt tnor, ÂÍ condôohadô
Râd adoÍes, Mâôguêrasêrapeçán4 p.evenlivã ê mrêI6 @m apti€çlo e io.nêohêmô
dê pêÉs genuinãs da h.Í* do w'cutô ôu ôn9 nais d€ íâbrie pêíênenbs às tinhãs
de monragêm ôu pâráreras. desli.adas á ,.orô dê vercuros ê Máqunâs RôdoúáÍias
peíen@nresâ PrêfêturâMuâicipárd.coÍonêl\Ívidâ. LocaL E HoRÁR or pÍaÇâ rjqeto
Mezomô rn.as09:00(novê)ho.aBdodâ26deagoslodê201s.VÂLORMlixtMo R$
2596.35260 PRÁZO DE REGTSTRO DE pRÉçO 12 (douê) resês PRÁZO PARAO
PROÍOCOLO DE ENVELOPES: alé as 0355 dô diâ 26 de 40sto dê 2015 0 edilat
pooêà+Íobido,-n.oãovL-.'pôdeco.oreiv'v'dà dâ!osóoc! 1l00hoÍàqedcs
13 30 âs 1730 hôÍas ôu atrâvés do silê ww coÍonetvivida prqôvbr níomaçõê! (046)
3232330a Corore Vv'da. 23 deiurho dê201s AdemnÁntônioA2itieÍo. pEsid.nrêdâ
coô6sáô Pem.Hle dê LiôrâÉô

adr!ô n 02 a Àra oe Rêô sro ôê Prços1ô ro"otsprsào pre.el atno o2.zors,

nô 00 619 330/0001-47 Dê 6mum acoÍdo entÉ as paíes, r5G mnôêdtdo o.ê€qui[bíô
e6nómicô nnãne Ío pâ,â ô irem 03 (ôl& diêsêt 9500), sêndo qúê o vator a sêÍ paso
pássá á sêÍ d. R$ 2,41 por itô o vatoriotatdsle adlamentoé dê Rg7.96o.oo o vâtôÍ
aruárizádo dâ ala de registÍô dê pÍêços passa à sêrdé R!1322430.00. peÍm3nêÉm
MrrêÉdás s d€maB crâu tâs dâ âra de resisl,o dê pÉços CdonêtVvida,23d.iurhô

ReíeÍenrê ao Edilar: Prêqàô pÉrênciatn.642o1s. OBJETO: rcgiriÍo de pÍeços pârâ
fururãs ê ewnluais aqu s çÕ€s de mate,ia s de odontolooia. Eto Drao de 12 resê§
c ôn rrata nrê Munic ipio d. c o.onêl !4vda jútãrenlê úú o Fundo M u n,r, Dat d€ s.údê

o.triÀL.REMER pRoou16 oôôNr.roc'cos st

)EtrfuSffo!€icÔDÉPiÓerosonrd(rc

Co,ônêr\Ívna.22 delthôdê 20r5 FrânkÂJjetSch avnr. prereilo Mui dpat

AdlNo n'05 ao Conlraro n"09/2012 - prêqáo presênoãlnc 129/2011 conlÍalãnle:
Munôrpô dê coronetvvrdâ conlraladâ cTR3 pREsTÂooRÁ oE sERVtÇos LToa,
CNPJ n§ 02 37s 643i/0OOr -73 Dêó ,oíog;do ô r,ao
!ó.mas3hêsês Fica concêd dô ô ácÍésdmo dê váto,€s @níom co^w.ção cobri,a
do Írâbarho 2015/2017e ptanirras o vàtoÍ loral do âdirivô é de R$ 34

er dê R9 4132 436 26. Pemanê
dehas ôrâlsura s do @nÍârô Coíorelvvdâ 29dêmãiodê2015 FrãnkÀiêtschavni

coÍoncr Dominqô! SoaÍes P( €m 23 de úhô de 2or5
cLÊNroJosÊMArro
OIREÍOR OEPÂRTAMENTO ADMINISÍRAçÁO
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